
Estado do Pará 
« 	 GOVERNO MUNICIPAL DEACARÁ 

. 	. 	FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

CONTRATO N°20180114 

O Município de ACARÁ, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, neste ato denominado CONTRATANTE, 
localizado na Av. Governador Jernato Giulhon s/n°, inscrito no CNPJ (MF) sob o n° 11.750.869/0001-70, 
representado pela Sra. AMADA OLIVEIRA E SILVA, PREFEITA MUNICIPAL, residente na RODOVIA PA-
252, Kivi 05, portador do CPF n° 742.904.872-20 e, de outro lado C 5 LIMA COM E SERVIÇOS LTDA, inscrita no 
CNPJ(MF) CNPJ 08,382. 477/0001 -?0, estabelecida na Rua Padre Saturrnno Cunha, n°390-A, São Sebastião, Mãe do 
Rio-PA, CEP 68675-000, dorav€ nt denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por SI RGIO 
ROBERTO LIMA DA CRUZ, residente na Rua Padre Saturnrno Cunha, n°386, São Sebastião, Mãe do Rio-PA, CEP 
68675-000, portador do CPF 392 749 de acordo com a representação legal que lhe e outorgada têm entre si 
justo e avençado, e celebram o prescrac Contrato, de conformidade com a TOMADA DE PREÇOS n° 2/2018-210802 
e a proposta apresentada pela ÍOIN ii ATADA, sujeitando-se CONTRAT4NTE e CONTRATADA as normas 

,-4isciplmaves da Jei n° 8. 666/93 e £ternç 	posteriores, mediante as Clausulas que se seguem 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO GBO 

O presente Co itrato em caino objeto a Conclusão da construção da Unidade de Saude do Birro da 
Alegria 

CLAUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS 

1 Os serviços ora contiatadus compreendem as especificações, descritas nos Anexos do edital da 
TOMADA DE PREÇOS n° 2/20 8-21 8O2, partes integrantes deste Contrato 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO S kLO 

1 , ,01, valor total deste (o ifrato é de R$ 270 322,41 (duzentos e setenta mil trezentos e vinte e dois reais e 
quarenta e um centavos), dis i imt'iado ice acordo com a planilha integrante da proposta de preços e o cronograma 
físico-financeiro apresentados peia CON i RAIADA 

7 –CLÁUSULA QUARTA - Do PRALO 10E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

1 Os serviços de. ,  crao ser e cc utados de acordo com o prazo estabelecido na cláusula oitava, contados a 
partir da ordem de serviço emitida pAa ( ONTRATANTE 

1.1 - O prato rira u i dos serviços será de ate 5 (cinco) dias, contados do recebimento da Ordem 
de Serviço expedida pela (9N F A li J\  FE e n de conclusão, será de acordo com o proposto pela CONTRATADA, 
se inferior ao maxirno definido no caput lesta Cláusula;  

1 O prazo de garantia dos suu ç is deverá ser deS ai os, contados do Termo de Recebimento Definitivo a ser 
emitido pot,Comissão designada pela nU widaue competente 

CLÁUSULA QUINTA DO A MP ItO LEGAL 

1 A lavratura do resu ite on rato decorre da realização da TOMADA DE PREÇOS n° 2/2018-21 08u2 

2 Os serviços «(oram ú ijudiem1.ms em favor da CONTRATADA, confornx despacho exarado rio processo 
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GOVERNO MUNICIPAL DE ACARÁ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

licitatono ti 0  2/2018-210802, tmapd c1mo base o disposto no artigo 45, parágrafo 1°,inciso 1, da Lei n° 8666/93 

CLÁUSULA SEXTA - DA GATIk 

1 Será exigida da CQNT1TiA a apresentação à Administração 40 CONTRATANTE, no prazo máximo 
de 10 (dez) dias úteis, contado dq 4ata da assinatura deste Contrato, iomprovante de prestação de garantia 
correspondente a S% (cinco por Jcnt), do valor global de sua proposta, mediante a opção por uma das seguintes 
modalidades 

1.1 - cauçã em ditheirc ou títulos da dívida pública; 

1 1. - a gara v ia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada em caderneta de 
poupança em favor da CON 1 li 	E 

1.2 - seguro-garantia: 
1.3 - fiança bancária. 

2. No Caso de iesbsãc' u'esv Coturato, por culpa da CONTRATADA, não será devolvida a garantia, 
responsabilizando-se a CON FR.A lADA por perdas e danos causados ao CONTRATANTE, além de sujeitar-se a 
outras penalidades previstas na Li 

CLÁUSULA SÉTIMA - 0% EXECUÇ o DO CONTRATO 

1. A execução deste Contraio, bem como, os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 
pelos preceitos de direito púhijço. aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito rivad6! na Foi rua do artigo 54, da Lei n° 8.666/93 combinado com o inciso XII, do artigo 55, 
do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS IGÊ\cR £ DA VALIDADE 

1. A \ igência deste FoPtrato  terá início em 19 de Setembro de 2018 e o término em 31 de Dezembro de 2018, 

	

rendo 1tilw e vencimento L111 dii U 	dlente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o ultimo 

CLÁUSULA NONA - DO &aGOS 1)0 CONTRATANTE 

1. Caberá ã CON1i{ÃrÀNi'I. 

1 1 - permiti ,' o Ii\Te aeeso dos empregados da CONTRATADA ao local da prestação dos serviços 
de reforma e adequação: 

	

1.2 - prestari as i,n 	ções e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto ou 
responsável técnico da CONTRA]. üÀ. 

1 - aLompaLibal Á IicJL7ar o andamento dos serviços de reforma e adequação, por intermédio da 
Comissão para tanto Fortnaln3erjte Josignada: 

1.4 - autordar qu squer serviços pertinentes ao objeto deste contrato, decorrentes de imprevistos 
durante a sua execução. indiant4 otçamento detalhado e previamente submetido e aprovado pelo Município de 

TV SÃO JOSÉ N° 120 
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:FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 	 ri •  . 

/ 

ACARÁ, desde que comprovada a necessidade deles; 

1.5 - rejeitar qua Ique: serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as orientações 
passada: pela CON FRAT 'V'.TL ou com as especificações constantes dos: Anexos do Edital da TOMADA DE 
PREÇOS a° 2'2018-210802: 

1.6 - solicitar que seja 1elëuo o serviço recusado, de acordo com as especificações constantes dos 
Anexos do Edital da TOMADA Dh PRLÇOS n°2/2018-210802; 

1.7 - atestar as neta ftscal faturas correspondentes e fiscalizar o serviço, por intermédio de servidor 
da CONTRATANTE, especiajuivUe desjnado para esse fim. 

CLÁUSI LA DÉCIMA - DOS ENC.%RGÚS DA CONTRATADA 

DA 1. Caberá à CONTRAtA, ulém dos encargos previstos nos Anexos do Edital da TOMADA DE PREÇOS 
n°2/2018-210802: 

1. 1 - ser responsável. eni relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução 
dos serviços objeto deste coruruto, t:us :cpmo: 

a) saldros: 
b) seguros de acidente; 
e) laxaj, impostos e contribuições; es; 
 indp'f/açóL s: 

e) valeíeçao: 
O vales  nu.pç te: e 
g) outri que poçtentura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

1 .2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da CONTRATANTE, porém, sem 
qualquer vinculei,emprcgatício com o érgào; 

1.3 - manter, ainda. o seus empregados identificados, quando em trabalho, devendo substituir 
mediatamente qualquei um dele 	 1a considerado inconveniente a boa ordem e as normas disciplinares da 

CONTRATANTE; 	 1 	 1 

danos 1.4 - respj
a

t pelos 	causados diretamente . à Administração da CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sulpa ou dolo, quando da execução da reforma e adequação, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fisção ou o acompanhamento pela CONTRATANTE; 

1.5 - resp, também, por quaisquer danos causados. dirtamente aos bens de propriedade da 
CONTRATANTE,,  quando 5 knlnm sido otasionados por seus empregac»s durante a execução ddos serviços, 

16 - ucardespesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus 
empreg idos na exeLtição dr IçOs OU 10 1 LLinto da CONTRATANTE, 

1.7 - ass 	inteir2 e total responsabilidade pela execução do projeto, pela resistência, 
estanqueidade e estabilidade de todas as estruturas da obra a executar; 

iv SÃO JOSÉ N°12o 



1 .8 - verificar e coLnpfl 

a) no caso de l i 
Técnica.i regulamentos ou postura. 
CONTRATANTE, deforma a evitar erj 

1.9 - reparar, corrigir. 
serviços efetuados cm que :e ''qi heat 
utilizados, no prazo mÓXInw de 5 (ciic 

1.10 - providenciar, p. 
sentido de evitar, qualquer tipo 	addi 

1. 11  - fornecer nstatac 

1 .1 2 - instalaruFna 
pertinente: 

1.13 - remover o cinul, 
durante toda o período de execução e,,1 t 

1. 14 - prestar garatt1. 
no § 1° do art. 56 da Lei no h.606 93 

1.15 - permit aos 
suas instalações e a todos os io':ak obi 

1.16 - ÇOIfltLflit 3Ç à P 
caráter urgente e Prestar os est tarecirne 

1.1v - rcspon1ahi!iiar-
/—viailâncij. oruanizacào e ivMuiençã 

todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços: 

ias, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às Normas 
caberá à CONTRATADA formular imediata comunicação escrita à 
ci1hos ao perfeito desenvolvimento dos serviços. 

jver, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
as ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização; 

conta própria, toda a sinalização necessária à execução dos serviços, no 

adequadas para a fiscalização dos serviços de reforma e adequação; 

de identificação da obra com os dados necessários e na forma da legislação 

e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do local da obra, 
ecialmente, ao seu final; 

relação aos serviços, exigida pelo prespnte Contrato, conforme o disposto 

da CONTRATANTE e àqueles por ele formalmente indicados, acesso às 
verem sendo estocados materiais relacionados com o objeto; 

ustração da CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de 
que julgar necessário; 

pela construção, operação, manutenção e segurança do canteiro de: obras, 
do esquema de prevenção de incêndio, bem como outras construções 
sto nas Especificações Técnicas constantes do Edital da TOMADA DE 

PREÇOS nu 2/2018-21080  

1.18 - respon - tbilvar-s4 pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, materiais e serviços 
pela CONTRATANTE e pelo Jânsos 1n.,arretados por esta rejeição; 

1.19 - respoi abi1tzare por iodo transporte necessário à prestação dos serviços contratados, bem 
como por ensaios, testes ou p.4iias i,eee arios, inclusive os mal executados; 

1.20 - prov? lc-nciar, üs suas expensas, atestado de similaridade de desempenho dos materiais 
apresentados junto q institui ões 'u tt4ndações capacitadas para este fim, quando do uso de similar ao descrito nas 
Especificações léenicas Ic lol ' antes a0 Edital da TOMADA DE PREÇOS n° 2/2018-210802, sempreque a 
fiscalização da cONTRATA T ;utd necessário; 

1.21 - exigi 4i  4e se, 	uheontratados, se for o caso, cópia da ART dos serviços a serem realizados, 
apresentando-a à Unidade 	1 çã da CONTRATANTE, quando solicitado; 

II 	 Tv SÃO JOSÉ NÓl2o 
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1.22 - respons 
obrigando-se, a prestar assis 
trabalhos, 

1.23 - subme 
dado(s) demonstrativo(s) da iè 
o originalmente indicado; 

1.24 garantir, 
da data da emissão • do Termo di 

1.25 - durante 
,--deverá, sob pena de ser incji 

ONTRATANTE, atender 
comunicação oficial; e 

1.26 - manter,  
as obrigações assumidas, too 
2/2018-210802 

2 Caberá, ainda, a 

2.1 - efetuar 
- CREA, em cumprimento ao d 

2 2 - indeniz 

13 - remaneai 

2. cumpri 1c 

: À CÕi4TP.ATAI 

.:..1.1assuit 
na legislação social e trabal 
manterão üenhurn vínculo e 

1.2.- assun 
legislação especifica de adi 
no decorr& do fôrnecimei  

e1a perfeita execução e completo acabamento dos serviços contratados, 
e administrativa necessária para assegurar andamento conveniente dos 

ão da Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE, o(s) nome(s) e o(s) 
acidadc técnica do responsável técnico que, porventura, venha a substituir 

mínimo de 5 (cinco) anos, todos oserfrios executados, contados a partir 
Lito Definitivo, conforme artigo 618 do odio Civil Brasileiro, 

e garantia de que tratam os itens T24  e desta Clausula, a CONTRATADA 
lastro de empresas suspensas de participar em licitação realizada pelo 
da CONTRATAJ'TE no prazo maximo de 15 (quinze) dias, contado da 

a execução dos serviços de reforma e adequação, em compatibilidade com 
5es de habilitação e qualificação exigidas na TOMADA DE PREÇOS ii" 

A, como parte de suas obrigações: 

te Contrato no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
ei n° 6.496, de 07.12.77; 

os danos causados às vias ou logradouros públicos; 

redes ou empecilhos, porventura existentes no local da obra e 

Ias normas regulamentadoras sobre Medicina e Segurança do Trabalho. raballo 

MS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

da 

hilidacie por todos os encargos previdenciarios e obrigações sociais previstos 
r, obrigando-se a salda-los na época própria, vez que os seus empregados não 
om a CONTRATANTE, 

a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelcidas na 
balho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 
mpenho dos serviços ou em conexo com eles, ainda que acontcido em 

encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionados à 
) vinculada por prevenção, conexto ou continência, e 

fv SÃO JOSÉ N 120 
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1.4 - assurmr, amua, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução 
deste Contraio. 

2. A inadiinplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto 
deste Contrato, razão pela qual CONTIt ATADA renuncia expressamente ..a qualquer vínculo de solidariedade, ativa 
ou passiva, com a CONTRAJ'ÀNTL. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGU.iDA A- :  OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATAp\ obLervar,  também, o seguinte: 

1.1 - é expre;sniente uroibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pesapal do 
,—ÇONTRATANTE durante a vigencia à' contrato; 

1.2 - é expressaipette nibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se 
houver prévia auwrização da Adniinist ;ão da CONTRATANTE; e 

- é vedada a suhcc Mação total dos serviços objeto deste Contrato; 

1.3.1 - 'uh..oi idvtção parcial dos serviços só será admitida se previamente autorizada pela 
Administração da CON ER \TANTE 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIR.\ - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

1.Caberá ã CONTRATADA pi i idenciar, junto ao CREA, a devida Anotação de Responsabilidade Técnica~
•ART relativa aos serviços objeto da pre :  nte licitação, de acordo com a legisláção vigente. 

2. O responsável técnico p s serviços a serem desenvolvidos deverá ter vínculo formal com a 
CONTRATADA e deverá ser o indica 4 na fase de habilitação do. certame licitatório da TOMADA DE PREÇOS n' 

-_-/2018-210802. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - li) ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Durante o período de igêa4ia deste Contrato, a execução dos serviços de reforma e adequação serão 
acompanhados e fiscalizados por (.ou - 4.sào da CONTRATANTE, para tanto instituída, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-Ia e subsTdlâ-la de formações pertinentes a essa atribuição, devendo: 

- promover as u aj4tçôes  das etapas executadas, observando o disposto no Cronograma Físico-
Financeiro; e 	 1 

1.2 - atestar os ducni.enlos referentes à conclusão de cada etapa,  nos termos deste Contrato, para 
efeito de pagamento. 

2. j\Iém do acompanhamento e dia fiscalização dos serviços, o Titula da CONTRATANTE ou outro servidor 
devidamente autorizado poderá, ain, sustar qualquer trabalho que estej sendo executado em desacordo com o 
especificado, wmpre que essa medida se ornar necessária. 

IV SÃO JOSÉ N 128 	
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Estado do Pará 
MUNICIPAL DE ACARÁ 

MUNICIPAL DE SAUDE o 
3. A CONTRATADA deverá 

CONTRATANTE. durante o período dc 

4. A CONTRATADA deverá nt 
no CREA e aceito pela Administração 
próprio, para represe

representante

hi r ONT

prç que íd 

5. O reprcentae da 	TR.\ 
execução dos sen içoi menc!oiados.  d 
observados. 

6.A decisões e proidénci4 
everão ser solicitadas a seus suNriore 

t CLÁUSULA DÊCIM QUINTA - O 

preposto, a ser submetido à aprovação da Administração da 
leste Contrato, para representá-la sempre que for necessário. 

itet no local da obra, durante a sua execução, 01 (um) engenheiro inscrito 
CONTRATANTE, que na ausência do responsável técnico, se não for o 

necessário. 

anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
indo o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

ultrapassarem a competência 4o representante da CONTRATANTE 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CONTRATANTE, mediante 
contados do recebimento da coiuni 

deste contrato será recebido provisoriamente pela Administração do 
bstanc1ado assinado pelas partes, no prazo de ate 10 (dez) dias úteis 
3 escrita encaminhada pela CONTRATADA a CONTRATANTE 

2 O recebimento dei 
competepte, mediante termo 
dias úteis; necessário à obsi 
observado o disposto no art 

as obrigçoes assumüas rei 

CLÁUSULA DÉCIMA S. 

1. A atestação das 
1aberáao CONTRATANT[ 

CLÁUSULA DÊ.CIMA SÉ 

1. A despesa com d 

está a cargo da dotação 
Ampliação de Unidade de S 
4.4.90.51.99, novalor de R$ 

L.l -Adcsj 
prevista para atendimento de 

CLÁUSULA DÉCIMA 01' 

1. Obedecido o Cioi 
a medição dos trabalhos ext 

n'o cijabjeto deste contrato será efetuado por Comissão designada pela autoridade 
uns 	iado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo máximo de 30 (trinta) 
ição, 	a vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 

Le a 	i 	8, 666/93 .  

eião nsiderado concluídos e em condições de ser recebidos, após cumpridas todas 
NT 	ADA e atestada sua conclusão pela CONTRATANTE 

- D 'TESTAÇÁO DOS SERVIÇOS 

s fisc s/faturas referente as etapas dos serviços executado, objeto deste Contrato 
ser' br designado para esse fim 

A - DESPESA 

uçã os serviços objeto deste Contrato, mediante a emissão de notas de empenho, 
niept ia Exercício 2018 Projeto 2201.103010092.1.040   Co istrução,Reforma e 
-U 3S, Classificação econômica 449051 uC Obias e instaiacães, Subelemento 
32v, 

es a para es anos subseqüentes, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária 
ss9 flnaliade, a ser consignada a CONTRATANTE, na Lei Orçamentária do Município. 

- PAGAMENTO 

iogarriaísieo-Ffnancciro apresentado, a CONTRATADA solicitará a CONTRATANTE 
rutados. Uma vez medidos os serviços pela fiscalização, a CON'J RATADA apresentará 

TV SÃO JOSÉ N° 1.20 
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-) 

nota fiscal/fatura de serviços rara 
bancária creditada em conta coiet 
dos documentos na CONTRAT4NI 

1.1 - Somente serão 

:Is os Boletins de Medição dos erviços, em duas vias, que deverão ser 
1ePdnh( Sei Técnico, o qual ficará com urna ¶s viÉ ' ; 

li 
frts medi Çes deverão ser solicitadas pela CONTRATADA até o 3 0  (terceiro) dia útil 

teV 02 (dois) dias úteis para executar a 1111 ádição. 

da fisc h -zaçào e no exclusivo interesse da CONTRATANTE, as medições poderão 
iateiiais equipamentos fornecidos e depositados no canteiro da obra. Neste caso, o 
mn ek i de pagamento será o custo dos materiais e equipamentos constante das 
apre adas pela CONTRATADA: 

Lntehçlc -e por custo a cotação de preço apresentada pela CONTRATADA na 
01 R-fl( 02, menos o BDI contratual; e 

o BDJ lan o aos materiais e equipamentos, bem, ainda, a parcela dos serviços 
clivo B $ . serão pagos após a efetiva e completa aplicação dos materiais e instalação 

as fícr1is fiuur,is deverão ser emitidas e entregues pela CONTRATADA à 
1iquiaiin e pagamento, até o dia 22 de cada mês, de forma a garantir o recolhimento 

1

1 

4nrribuição previdenciária no prazo estabelecido na alínea "b", inciso 1; artigo 
pela ft ri" 976/99. 

'.o c4s4de as notas fiscais/faturas serem emitidas e entregues à CONTRATANTE em 
em ai1i JOI será imputado a CONTRATADA o pagamento dos eventuais encargos 

ento jen ai dos serviços somente poderá ser efetuado após a apresentação da nota 
dor esignado, conforme disposto no art. 67 da Lei n° 8.666/93, e verificação da 
«\ untp Seguridade Social - CND e ao Fluido de Garantia por Tempo de Serviço - 

tietra 4atira nota fiscal somente poderá ocorrer, se acompanhada dos comprovantes 

obrzi1i1CítLA; 

TVSAOJO5EN 120 

1.2 - as mediceis Sc 

i.2.l -I 
feitas is medições pela CO 
executados e por ela aprovadoa: 

--'issinadas com o De acordo do 

do mês subsequente e a fisca1iz 

1.3 	A criLári: 
ser feitas considerando-se os 
valor a ser levado em conta 
eomposiç6es de custos unitúri4 

L 1-1 
TOMADA DE PREÇOS n`2' 

i.3.2 1  
relativos a mão-de-obra e res L 
dos equipainenlos. 

1.4 - as ni 
—•( ONTRATANTF, para uns b 

.as import5ncias reticlas relaçn 
30, da Lei n°  $212191. alterada 

data posterior à indicada no ir 
moratórios decorrente. 

1.5 - O pagam 
fiscal finura atestada por servi 
regularidade da CONTRA r \IJ 
CRF. 

2. O pagamento da pri 

dos segui 	d nLesocumetuos: 

2.1 - Registro d 

e pagamento da despesa pelo CONTRATANTE, mediante ordem 
nominal ao credor no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação 

os quantitativos efetivamente medidos peia  fiscalização; 

fetuadas pela fiscalização, obedecendo-se o seguinte: 

ente, em cumprimento ao Cronogrami Físico-Financeiro, quando serão 
aidora da CONTRATANTE, coiiderãndo-se os serviços efetivamente 
r base as especificações e os deseiho' do projeto, 



1 	Estado do Para 	
DE 

ÉVERNO MUNICIPAL DE ACARA 	 e' 
» 	 L'FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

Ó 

22 - Matricula da obra no INSS, e 
23 - Relação dos Emp e 'ados - RE 

3 A CONTRATANTE reser* se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços 
executados, os equipamentos ou os riat riais fornecidos não estiverem em perfeitas condições de funcionamento ou 
de acordo com as especificações apr c'r àdas e aceitas 

4 A CONTRATANTE poder deduzir da importância a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATA )A nos termos deste Contrato 

S. Nenhum pagamento rã ef do a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira e previdenciaria, se que i 	gere direito a alteração de preços, compensação financeira ou aplicação de 
penalidade à CONTRATANTE 	r 

6 Nos casos de eventuais a os de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma fprma para tanto, fica conven 1 ado que o índice de compensação financeira devida pela CONTRATANTE, 
entre a data acima referida e a co ondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a 
aphcaçãç da segiw4e formula 

EM=IxNxVP 	
1 

Onde 

EM = Encargos moratonos, 
N = Numero de dia s entre a dta previ para o pagamento e a do efetivo pagamento, 
VP = Valor da parcela a ser paga 

= taxa de compensação finançeira - p1 60016438 assim apurado 

J=(TX/lOO) 	I(6/100) 1=0,0010 6438 

	

,
-------- 	-- 

	

365, 	'365 

TX = Percentual da taxa anual - 6% 

6.1, -   A compensação financeira prevista nesta Clausula será incluída na fatura/nota fiscal seguinte ao 
da ocorrênca 

CLAUSULA DECIMA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1 O presente Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n' 8.666/93, desde que 
haja interesse da Administração da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas, adequadas a 
este Contrato 

CLAUSULA VIGESIMA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DOS SERVIÇOS 

1 No interesse da Admimstrção da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
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( 

aumentado ou suprimido até e limite cLt 
e 2°. da Lei n'9.666 193. 

1.1 - A(ONIWkT'\C 
supressões que se íizerdn) necc4sários 

1.2 - nenhum açré.e irç 

1.3 - nenhuma supres 
supressões resulianies do acorcjo eckht 

2. Em CaSO de SUpTCSSlj) do, 
dos trabaLhos, estes deverão s'r iugo.;j 

_-nonetarnmente corugidos. pt:ndo 
scle que regularmente comprovados. 

CLÁUSULA VÍGÉSL1À PHbIUIW 

1. O atraso injusi i tirado r,a ex 
Contrato sujeitará a CONTRAi! ADA 
valor total deste Contrato, até o 
coniunieu1a oficialmente. 	- 

Estado do Pará 
VERNO.MUNICIPAL DE ACARÁ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1" 

fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
o limite ora previsto, calculado sobre o valor contratado; e 

dera exceder o limite estabelecido nesta cláusula; e 

poderá exceder 25% do valor inicial atualizado do contrato, salvo as 
entre as partes. 

s, se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais e posto no local 
CONTRATANTE pelos custos de aquisição regularmente comprovados e 
indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, 

DAS PENALIDADES 

Úção dos serviços ou o descumprirnento das obrigações estabelecidas neste 
iiulta de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia e por ocorrência sobre o 

de 10% (dez por cento), recolhida rio prazo de 15 (quinze) dias, urna vez 

2. Pela inexecuçao toat ou p ia! do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à CONTRÂTEiLLs ,jtj •1inles sanções: 

1 - 

 

advertê 

2.2 - multa qe 10 1X 	z por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução deste 
Contrato, recolhida no prazo :  de 15 quine dias, contados da comunicação oficial; 

2.3 - uspens'io 'ipp' ti ii de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
dminitrado da 	1 l(A1'M'Tl , do prazo de ate 2 (dois) anos, 

2.4 - declaiação d i 	para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determiriqtMs da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a peLinhidade, será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e após deç4rtdo o prazo da sanção aplicada bom base no subitem anterior. 

3. Pelos motivos que se 'egue n. principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas no 
item anterior: 

3.1 -- pela não apr septacão da apólice de seguro contra riscos de engenharia, conforme disposto na 
Cláusula Sexta: 

3.2 -. pelo arraso na tjxiecucão da obra, em relação ao prazo proposto e aceito; 

1 	pelo riiu vuriprvauito dos prazos estabelecidos no Cronograma Físico-Financeiro; 
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or 



1 Estado do Pará 
MUNICIPAL DE ACAJU 

MUNICIPAL DE SAUDE! 

3.4 - pela recus 
a ser rejeitado, caracterizada se 
estabelecido pela fiscalização, e 

3.5 - pela recqs; 
efetivar no prazo máximo de 
rejeição. 

3.6 - pelo desci 
proposta. 

4. Além das penalidadt 
Cadastro de Fornecedores '4 
Lei n.° 066/93. 

5. Comprovado o imr 
Administração da CONTRAI 
CONTRATADA ficará isenta d 

6. As sanções de adve 
com a Administraçio da CÇ 
Administração Pública poder 
pagamentos a serem ele do 

CLAUSULA VIGES IMA 

qualquer materia defeituoso empregado na execução da obra, que vier 
não ocorrer no piazo máximo de 5 (cinco) dias, ou no prazo para tanto 
da rejeição; e 

quaJquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a medida não se 
ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização, contado da data de 

4e alguma das Cláusulas e dos prazos estipulados neste Contrato e em sua 

CONTRATADA ficará sujeita, ainda; ao cancelamento de sua inscrição 
TANTE e, no que couber, as demais penalidades referidas no Capitulo IV 

,ü reconhecida a força maior, devidaMente justificados e aceitos pela 
i relação a um dos eventos arrolados no item 3 desta Cláusula, a 
des mencionadas. 

pensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

adis a CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 

DA RESCISÃO 

ffeste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 

ião contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 
sa. 

erá ser: 

ato unilateral e escrito da Administração da CONTRATANTE, nos casos 
do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a 

do entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
QNTRATANTE, e 

da legislação vigente sobre a materia 

i amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

- DAS CONSIDERAÇÕES ESPECIFICAS 
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da Lei no,, 8.666/93 

- 	Li - Os ca: 
—segurado o contraditório e 

2 A rescjsão deste ( 

ii - detem 

	

enumerados nos incisos 1 a 	e 
antecedência minma de 30 

2.2 - amigá 
conveniência para a Achnini' 

1,31, -judicia 

3. A rescisão adnili 
autoridade cqmpeteite. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 1 



Estado do Pará 
VRNO MUNICIPAL DE ACARÁ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

11 

e~ca 

1.. As dúvidas e/ou omises, por 
pREços n° 2/2018-210802, serão resOIv 

2. Todos o' trabalhos deverão 
ciente das normas :técnicas da . kRNT, coj 

3 A CONTRATAD& ficaia ob 
se admitindo modificações Serir apre a11 

CLAUSULA VIGÉSIMA Q11,4RTA 

1 Este Contrato fic it u' 'Lo 
,-4ecorre da, autorização da CO>A• 

'opostasãCOifTRATADÀ. 1rLV1 

1. As .questões detni n e 
administrativamente, serão p1oc ss'd 
mais privilegiado que seja, saivb no; 

2 E, para firmeza e valLlade,  1 

e forma, para quç surtam um só efi 
CONTRATANTE e CONTR. K 

ura existentes nas Especificações constantes  do Edital da TOMADA DE 
pela CONTRATANTE. 

por mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA estar 
a cada serviços constantes das Especificações. 

Ia a executar fielmente os serviços programados nas especificações, não 
sulta e concordância da CONTRATANTE. 

VINCULAÇÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA CONTRATADA 

termos da TOMADA DE PREÇQS n.° 2/2018-210802, cuja realização 
, constante do processo licitatórit  n.° 2/2018-210802, e aos termos das 

La execução deste Instrument?,  que não possam ser dirimidas 
Comarca do Município de ACARA, com exclusão de qualquer outro, por 
previstos no art. 102, Inciso 1, a1ínk "d" da Constituição Federal. 

foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor 
is quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
Ias testemunhas abaixo. 

&RÁ-PA. em 19 de Setembro de 2018 

\DOMUNICIP7ft «E ALEiTE 
('\ I'J(MF) 11.750.869/0001-70 

CONTRATANTE 

5 LI 
'WJ l8.37t0Õ0 -90 

2.c 
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